
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 333-A, DE 2017, DO SENADO FEDERAL, QUE 
"ALTERA OS ARTS. 5º, 37, 96, 102, 105, 108 E 125 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PARA EXTINGUIR O FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO NO 
CASO DOS CRIMES COMUNS, E REVOGA O INCISO X DO ART. 29 E O § 1º DO 
ART. 53 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", E APENSADAS 
 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2018 

(Do Sr. PEDRO CUNHA LIMA) 

Requer a realização de Audiência Pública 
para debater a PEC 333/2017, que dispõe sobre 
o foro especial por prerrogativa de função. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, fundamentado pelo art. 255 do Regimento Interno, que seja 

realizada Audiência Pública por este órgão técnico, a fim de subsidiar os 

debates em torno da Proposta de Emenda Constituição nº 333, de 2017. Para 

a referida reunião de Audiência, solicito que seja convidado: 

 Harrison Alexandre Targino. Advogado. Professor 

titular da UEPB. Mestre em Direito pela PUC/SP. 

Exerceu, dentro outros, os cargos de Procurador-Geral 

do Estado da Paraíba e Juiz do Tribunal Regional 

Eleitoral da Paraíba. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Anacrônico e disfuncional, o foro especial por prerrogativa de função é 

demasiadamente amplo no Brasil. Essa amplitude é apontada por muitos como a 

principal causadora da morosidade na tramitação processual das altas Cortes. A 

sensação de impunidade, que emana do vagar da Justiça em deliberar sobre os 

incontáveis casos abarcados pelo foro, assumiu proporção inaceitável. Os escândalos 

incessantes, que permeiam todos os Poderes e partidos políticos, são hoje cadeira 
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cativa nos principais telejornais e elementos agregadores de indignação social, 

transpondo as barreiras da orientação ideológica.  

 A Proposta de Emenda à Constituição em questão, que teve como primeiro 

signatário no Senado Federal o Senador Álvaro Dias, busca, de maneira geral, 

extinguir o instituto do foro privilegiado. Cabe a este comitê ouvir especialistas, 

tencionando robustecer os argumentos dos colegas parlamentares e aprimorar o texto 

inicial, caso necessário. 

No intuito de elevar o nível das discussões em torno da PEC em questão, 

solicito que esta Comissão convide, em data oportunamente agendada, o advogado 

paraibano Harrison Alexandre Targino. Professor titular da Universidade Estadual da 

Paraíba, Targino ocupou cargos de expressão no estado, como os de Procurador-

Geral e Juiz do TRE. Somado a isso, cumpre ressaltar o currículo acadêmico do 

jurista, direcionado majoritariamente para o segmento de atuação do Direito 

Processual.  Tal perfil dialoga diretamente com a necessidade deste comitê em trazer 

figuras preparadas para um debate de tamanha relevância. 

 Em virtude do exposto e da importância do tema, solicito aos nobres pares que 

apoiem a realização da audiência pública aqui proposta. 

 

 

Sala da Comissão, em        de maio de 2018 

 

 

 

PEDRO CUNHA LIMA 

Deputado Federal 

  

 

 


